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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PA Nº 15/3° PJ - SAPÉ/2026

O , por intermédio do 3º PromotorMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

de Justiça de Sapé, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129,

inciso III, da Constituição Federal, e com fulcro no artigo 21, inciso IV, da Resolução

CPJ/MPPB nº 04/2013:

 o teor da Notícia de Fato nº 064.2025.001836, instaurada paraCONSIDERANDO
apurar denúncia anônima acerca de poluição sonora e perturbação do sossego alheio
decorrentes de eventos festivos realizados no "Campo do Confiança" (Estádio Toca do
Papão), localizado no bairro Abel Cavalcante, nesta urbe;

 as diligências preliminares realizadas, notadamente o relatório deCONSIDERANDO
fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMAIE), o qual informou
que, em inspeção datada de 11/12/2025, não foram constatadas irregularidades
sonoras no momento do ato, bem como a informação prestada pelo gerente do
estabelecimento de que não mais haveria a cessão do espaço para eventos dessa
natureza;

 o exaurimento do prazo de tramitação da Notícia de Fato e aCONSIDERANDO
necessidade de monitorar, de forma contínua, a efetiva cessação dos transtornos e a
regularidade das atividades no referido imóvel, visto que ainda não se encontra
plenamente materializada a proteção definitiva aos direitos difusos da coletividade local;

 instaurar o presente , mediante asRESOLVE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
seguintes disposições:

: Acompanhar e fiscalizar a regularidade da realização de eventosOBJETO
festivos no "Campo do Confiança" (Estádio Toca do Papão), zelando pela
observância das normas de postura municipal e proteção ao sossego público.
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1.  

2.  

: Artigo 21, inciso IV, da Resolução CPJ/MPPB nºFUNDAMENTAÇÃO LEGAL
04/2013.

: Aplique-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atosPUBLICIDADE
previsto para o inquérito civil, procedendo-se ao registro e autuação no sistema
MPVirtual.

, como diligência imediata:DETERMINO

A expedição de mandado para que o Oficial de Promotoria se dirija ao entorno do
Estádio Toca do Papão a fim de entrevistar moradores da localidade, colhendo
depoimentos acerca da eventual ocorrência de novos eventos festivos com abuso
de instrumentos sonoros após dezembro de 2025.

A juntada de cópia integral da Notícia de Fato correlata para instrução deste feito.

Cumpra-se.

Sapé/PB, 06 de março de 2026.

EDUARDO DE FREITAS TORRES

3º Promotor de Justiça de Sapé
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